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Decreto n"  1.897
de l2  de Setembro de 2005

Dispõe sobre a transposição de recursos orçanlentários.

.losé Carlos Roder, Prefeito
atr ibLrições legais e de acordo com o que preceitua o inciso
de l5  de dezembro de2004.

Municipal de Bofetc, usando cle slras
Il l  do art igo 4", da Lei MLrnicipaì n" 1803.

Decreta

Artigo 1o- Fica a Contadoria Municipal, autorizacla a cíètLrar a
transposição c1e dot:rções confonne segue:

D E : -
Orgão

02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00

Unìd. Orçam.
02.01 .00
02.01 .00
02.02.00
02.06.00
02.06.00
02.06.00
02.06.00
02.07.00
02.07.00
02.07.00
02.07.00
02.08.00
02.08.00
02.08.00
02.10 .00

Func. Program.
04.122.00412.038
04.122.00712.042
08.244.0A712.004
12.306.015 12.012
12.365.01912.0t6
12.365.0201 1.013
27 .813.02212.055
r0.301 .02312.024
10.301 .02312.024
10.302.023t2.035
10.304.02312.032
r0,302.02412.023
10.302.02412,058
10.302.02412.023
15.452.027 t2.049

Categ. Econômica
4.4.90.00
3.3 .90 .00
3.3.90.00
3.3.90.00
3.3 .90 .00
4.4,90.00
3.3.90.00
3.3 .90 .00
4.4.90.00
4.4.90.00
3.3 .90 .00
3.3 .90 .00
3.3 .90 ,00
4.4.90.00
3.3 .90 .00

Valor  (R$)
29,99
48.94

1 3 5 , 9 5
20.000,00
3.8ó0,43

9.99
344.11
3 3 . 1  4

840,99
1 .307 ,99
2 .361 ,94

9 .99
5 ( )  7 l

9 ,99
8 2 9 , 3  7

29.992,95

Ficha
1 <

26
29
5 5
72
80
93
98
99
1 0 3
1 0 5
r07
1 0 9
l l 0
| /.\)

TOTAL

PARA:-
Orgão

02.00.00
02.00.00
02.00.00

Unid. Orçar-n
02.06.00
02.0(r.00
02.07.00

Func. Program.
12.361.01412.011
1 2 . 3 6 1 . 0 1  6 1  2 . 0 1  5
t0.302.02312.035

Categ. Econômica
3.3 .90 .00
3.3 .90 .00
3.3 .90 .00

Ficha
6 1
( ) /

102
TO'TAL

Valor  (RS)
r 4 . 2 1 4 , 8 3
10.0(x),(x)
5.6(18,02

29.992,97

,,í)l
, ' , /  \

&'
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Artigo 2'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do prefeito, em l2 de
Setembro de 2005.

de costume no prédio da Prefeitura M
de Bofete, na data supra.

em livro próprio, publicado através de fixação em local
ipal e arqúivado no Carlório de Registro Civil e Tabelionato

( 0/'
)c *7f'r"'""*q,

Beneorídes Sádte Marac{á
Chefe da Lançadoria


